
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

PORTARIA N° 2.052/2016 

Concede Adicional Insalubridade ao servidor EDUARDO 
ALBERTO DE LIMA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art.1°. Conceder ao servidor EDUARDO ALBERTO 	LIMA;.*portadoj. tador 
da Cédula de Identidade RG n° 8.109.278-8-SSP-PR, Pd:jfiSc.ri.tõÃ-rio CtE; 
045.101.239-90, admitido em 02 de julho de 2012, pelo regime CLT„para eiércer a 
função de emprego publico de Fisioterapeuta, lotado no rfunds.Municipal,de 
Adicional Insalubridade no percentual de 20% (vinte poriCenfo),-e-rhorCiã—ãi 
disposições do artigo 76, inciso IV da Lei Complementar n.° 018/92 (ESTATUTO DOS! 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e §2° do Artigo: 25 da:-Lei Compleméntar,n.2 
188 de 19.11.2007, a contar de 05 de julho de 2016. 	 ". 

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de outubro de 2016. 

ARMANDO.  CORDTS FI.LH 
Secretário de Administração e Faz nda 
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